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0 Vereador Lucas Vasconcellos Pereira, no uso de suas atribuições, com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao

Egregio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à
Secretaria Municipal de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, junüamente com a

'Secretaria de ESPORTES E LAZER, para que sejam tomadas as seguintes
providencias: Que o Executivo MunicÍpal empenhe todos u uforry
necessártos, junto às *cretarias relacionadas nesa indicação, para que
*ja insblada uma rde de inhrnet #m fro disponível de forma gratuib
na Pnça do Baino @mab.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação se faz necessiária, a pedido das lideranças do Bairo e dos
moradores, para que tenham acesso à internet sem fio na Praça de Lazer do Baino
Camata, próximo ao Centro de RefeÉncia de Assistência Social (CRAS).

Que seja instalada a internet com Wi-FI aberto para os moradores, face que nem
todos têm condições para pagar uma internet em sua residência, e ali ser um ponto
de encontro dos moradores.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espirito Santo,

Em 19 de Maio de 2021.
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